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PROCESSO ADMINISTRATIVO (SAL) Nº 003/2025
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025

PREÂMBULO

A FUNDAÇÃO VIDA, por intermédio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio
designados pelo Senhor Diretor Presidente conforme ato próprio torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a COLETA DE PREÇOS DO TIPO
MENOR PREÇO POR ITEM, com vistas a selecionar empresa para a prestação de
Serviços Médicos em Plantão medico, serviços especializados para a realização de
consultas e exames, a serem realizados no de forma complementar à rede municipal
de saúde Saloá/PE, tudo de acordo com as normas estabelecidas neste Edital da
seguinte forma:

PROCESSO ADMINISTRATIVO 003/2025

MODALIDADE COLETA DE PREÇOS Nº 002/2025

TIPO MENOR PREÇO POR GRUPO

DATA DE ABERTURA 23/01/2025

HORÁRIO 14:00H

ENDEREÇO AV. THOMPSON, Nº 114, HELIÓPOLIS,
GARANHUNS/PE

1. OBJETO

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de Serviços Médicos em Plantão
medico, serviços especializados para a realização de consultas e exames, a serem
realizados no de forma complementar à rede municipal de saúde de Saloá/PE,
conforme disposições deste edital e anexos.

1.2. As descrições detalhadas dos serviços estão contidas no Anexo I (Termo de
Referência) deste instrumento convocatório e deverão ser minuciosamente observada
pelos licitantes quando da elaboração da proposta de preços.

2. ANEXOS DO EDITAL

2.1 Fazem parte deste instrumento convocatório os Anexos:

I- Termo de Referência (Anexo I);

II- Minuta de Ata de Registro de preços (Anexo II);

III- Declaração que não emprega menor (Anexo III);

IV- Modelo de Formulação da Proposta (Anexo IV);

V- Modelo de Declaração Negativa de Grau de Parentesco (Anexo V);
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VI- Modelo de Relação de Profissionais (Anexo VI);

3. PRÉ-REQUISITOS DO LICITANTE PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta Coleta de Preços quaisquer empresas que:

a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta Coleta de Preços.

3.2. Não poderão concorrer nesta Coleta de Preços as empresas:

3.2.1. Em consórcio;

3.2.2. Declaradas inidôneas, por ato do Poder Público;

3.2.6. Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro,
somente podem apresentar uma única proposta, sob pena de rejeição de todas as
propostas apresentadas. Considera-se integrante do mesmo grupo econômico ou
financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas ou representantes legais
comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem econômica ou financeiramente a
outra empresa.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Os documentos exigidos no subitem 4.1.1., alínea “a” poderão ser apresentados
em cópias reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em
órgão da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também podem
ser autenticadas pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a partir do original.

4.1.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, registro comercial no caso de empresa
individual e, em caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, acompanhado da última alteração contratual ou consolidação
contratual, devidamente registrado na Junta Comercial, e no caso de sociedade por
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular COM
FIRMA RECONHECIDA do qual constem poderes específicos para firmar declaração
de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço,
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea “a”, que comprovem os poderes do mandante para a outorga.

4.2. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo documento
oficial de identificação que contenha foto.

4.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.
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4.4. As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem
nenhum dos documentos referidos no subitem 4.1.1. não poderão ofertar lances,
manifestar intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao
certame. Será considerada como única oferta a constante na Proposta de Preços
(envelope 1).

5. DOS ENVELOPES

5.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
serão recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão
pública de processamento da Coleta de Preços, após o credenciamento dos
interessados que se apresentarem para participar do certame.

5.2. A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados
em envelopes separados (1 e 2) fechados, contendo em sua parte externa as
seguintes referencias:

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS
FUNDAÇÃO VIDA
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025
DATA: 23/01/2025
HORÁRIO: 14:00h
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
FUNDAÇÃO VIDA
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025
DATA: 23/01/2025
HORÁRIO: 14:00h
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA

5.3. Admitir-se-á encaminhamento por via postal, devendo os envelopes serem
devidamente lacrados, identificados e endereçados como disciplinado no subitem
anterior, neste caso a licitante assume inteira responsabilidade pela ocorrência de
extravio ou chegada extemporânea da proposta, não se responsabilizando o Agente
de Contratação e Equipe de Apoio pelo atraso ou desvio de qualquer envelope, se
ocorrer o eventual recebimento após o prazo estipulado, os envelopes serão
devolvidos devidamente fechados.

6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas
e rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada
pelo representante legal da empresa.

6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
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a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone, fax e e-mail;

b) Número do Processo Licitatório e da Coleta de Preços;

c) Descrição das características dos produtos deverá atender ao disposto no Anexos I
(Termo de Referência);

d) Preço unitário e total do item e global da licitação, em real, expressos em algarismo.
Prevalecerá, em casos de divergência entre o preço total e o produto do preço unitário
do item e a quantidade, o valor ofertado como preço unitário;

e) Indicação da marca e demais referências que indiquem o material ofertado, quando
for o caso.

f) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega
dos envelopes.

6.3. Os licitantes deverão cotar todos os itens, quando for o caso. A ausência da
cotação de um único item implicará na desclassificação da proposta da(s) licitante(s).

6.4. Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas,
inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete,
seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre o fornecimento do
objeto;

6.5. Os preços são fixos e irreajustáveis.

6.6. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas
presentes na proposta de preços que não impedem a caracterização do produto
ofertado e o seu fornecimento nos termos desta licitação, não ensejarão a
desclassificação.

7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

7.1. As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por
representantes legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos
para a prática de quaisquer atos do procedimento de contratação, inclusive o poder de
interposição de recursos.

7.2. Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em
cópias reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão
da imprensa oficial. As cópias reprográficas dos documentos também podem ser
autenticadas pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a partir do original. As
cópias reprográficas ficarão retidas no processo.

7.3. Os documentos emitidos, “via internet”, por órgãos ou entidades públicas e suas
cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações, e, em caso de não
apresentação ou deficiência nas informações constantes no documento apresentado,
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os mesmos poderão ser obtidos via internet durante a sessão. A Administração não se
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações,
no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será
inabilitado.

7.4. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos:

a) Registro comercial no caso de empresa individual, em caso de sociedade
empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da
última alteração contratual ou consolidação contratual, devidamente registrados na
Junta Comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos
de eleição de seus administradores;

b) Prova de inscrição atualizada no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (inclusive Certidão Negativa
de Dívida Ativa da União, unificada ou não), Estadual e Municipal;

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e
eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 12.440/11;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

g) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa
jurídica.

g.1) Esta Certidão somente é exigível quando a certidão negativa de Falência,
Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante contiver a
ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.

g.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial
ou Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da
Federação da sede da pessoa jurídica.

h) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
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i) Atestado de capacidade técnica comprovando aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado do emissor;

j) Registro do Responsável Técnico pelas atividades no Conselho da entidade
profissional competente.

k) A empresa deverá possuir registro no CNES com o serviço devidamente cadastrado
e validado;

l) Alvará Sanitário devidamente atualizado, emitido pelo órgão competente, constando
a atividade compatível com o objeto, da sede da CONTRATADA;

m) Alvará de Funcionamento;

n) A relação de profissionais (ANEXO VI).

o) Declaração do licitante de não possuir em seu quadro de funcionários, empregados
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal),
podendo ser utilizado como modelo a declaração que não emprega MENOR (ANEXO
III).

p) Declaração negativa de Grau de Parentesco (Anexo V)

7.5. Todos os documentos exigidos no subitem 7.4 deverão constar no envelope de
habilitação. Na ausência das declarações exigida na alínea “o” e “p” do subitem 7.4.,
o licitante credenciado de acordo com o item 4 poderá elaborá-la na sessão.

7.6. Os documentos referenciados na alínea “a” no subitem 7.4., não precisarão
constar no envelope de “Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o
credenciamento nesta Coleta de Preços.

8. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

8.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento da Coleta de Preços, iniciando-se com o credenciamento dos
interessados em participar do certame.

8.2. Finalizado o credenciamento, não será mais admitido nenhum licitante ao certame.

8.3. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Agente de Contratação, em
envelopes separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de
Habilitação (ENVELOPE Nº 02).

8.4. O Agente de Contratação examinará, com auxílio da equipe de apoio, a
aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o
especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito.
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8.4.1. A análise das propostas pelo Agente de Contratação visará ao atendimento das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as
propostas:

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e
seus Anexos;

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível.

8.5. Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o Agente de Contratação
poderá suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não
possam ser sanadas de imediato.

8.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários.
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

8.7. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de
MENOR PREÇO POR ITEM. As propostas classificadas serão selecionadas para
negociação verbal com todos os proponentes classificados visando à obtenção de
melhores condições de contratação, sempre respeitados os limites de exequibilidade
das propostas

8.8. O Agente de Contratação convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de
maior preço e os demais em ordem decrescente de valor.

8.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores
à proposta de menor preço.

8.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
dessa etapa declinarem da formulação de lances. O Agente de Contratação fará,
então, a classificação das propostas dos licitantes que efetuaram lance ou não, na
ordem crescente dos valores.

8.11. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo
os documentos de habilitação de seu autor.

8.12. A verificação da habilitação será certificada pelo Agente de Contratação e
deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

8.13. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação.
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Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos
alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.

8.14. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame.

8.15. Se a oferta não for aceitável, ou ainda, desatender às exigências para a
habilitação, o Agente de Contratação examinará a oferta subseqüente de menor preço,
negociará com o seu autor e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor do certame.

8.16. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata
e motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
autos.

8.17. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a
decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Agente de
Contratação ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo ao Diretor
Presidente para a homologação.

8.18. Interposto o recurso, o Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado ao Diretor Presidente.

8.19. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e
homologará o procedimento.

8.20. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.21. Durante os trabalhos de julgamento das propostas ou da habilitação, o
Agente de Contratação poderá suspender a reunião para promover diligências
acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato.

9. DA ASSINATURA DO CONTRATO

9.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, para
assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.2. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela FUNDAÇÃO VIDA.
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9.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

10. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

10.1. Os serviços objeto da presente contratação deverá ser fornecidos conforme
especificações do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente
contratação será realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no
período, em moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente, com a
possibilidade de pagamento intermediário, conforme repasse do órgão contratante,
àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas
Notas Fiscais Eletrônica/Faturas.

11.2. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente
oficiada a empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao
cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando o correto fornecimento.

11.3. Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça
constar, para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número do
banco, da agência e de sua conta corrente.

12. DAS PENALIDADES

12.1. O cometimento de irregularidades no Processo de Seleção ou na execução do
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas,
nos termos do art. 45 e 46 do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

12.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a
CONTRATADA às seguintes sanções:

I - advertência;

II – multa, observados os seguintes limites máximos:

a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo
estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de
referência;

b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez)
dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou
do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do
serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do
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valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por
dia decorrido;

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na
prestação do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

III – impedimento de participar de processos de Seleção e de contratar com a
FUNDAÇÃO VIDA por prazo de 1 (um) a 3 (três) anos, da CONTRATADA que deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

IV - Restrição registrada em cadastro da FUNDAÇÃO VIVA.

12.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:

a) atraso injustificado na execução do contrato;

b) inexecução total ou parcial do contrato.

12.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a
multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias.

12.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
penalidades.

12.6. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.

13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

13.1. As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

13.2. A homologação do resultado do presente certame será divulgado no site da
Fundação Vida.

13.3. Os demais atos pertinentes a esta contratação, passíveis de divulgação, serão
publicados nas mesmas condições do item anterior.

13.4. É facultado ao Agente de Contratação, em qualquer fase da licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em
especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do
cumprimento das exigências deste Edital e seus anexos.
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13.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes
ficarão à disposição para retirada na sede da Fundação Vida.

13.6. A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da convocação
para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase
de lances.

13.7. Os casos omissos da presente Coleta de Preços serão solucionados pelo Agente
de Contratação.

13.8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da cidade de Garanhuns/PE.

13.9. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na internet no
endereço: www.fundacaovida.org.br, e ainda, poderá ser consultado e/ou retirado na
sala do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, os quais prestarão todos os
esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta Coleta de Preços no endereço
constante do preâmbulo do presente edital.

Garanhuns, em 17 de janeiro de 2025.

Ricardo José de Souza Costa
Agente de Contratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO (SAL) Nº 003/2025
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I)

1.OBJETO

1.1 Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de Serviços Médicos em Plantão
medico, serviços especializados para a realização de consultas e exames, a serem
realizados no de forma complementar à rede municipal de saúde de Saloá/PE.

2.JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Saloá tem por prerrogativa construir políticas
públicas voltadas para o benefício de sua população, com a construção de políticas
setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e igualitário a saúde, e em
consonância com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das
responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem
sendo realizado por empresas credenciadas.

2.2. Dentro das diretrizes de funcionamento, destaca-se a sua disponibilidade
ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas e em todos os dias da semana, incluindo feriados
e pontos facultativos.

2.3. A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre
os quais são direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a
Constituição Federal, Artigo 196. “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”. Em razão do dever de garantir os
serviços de saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais
para realizar os atendimentos nas unidades de urgência.

2.4. A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos
no município de Saloá/PE atendendo as necessidades do município.

2.5. Justifica-se a instauração do objeto, considerando que o município não dispõe de
profissionais para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de
oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito.
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3. DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS, LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS

3.1. Aos serviços prestados pelos contratados através do presente procedimento, a
Fundação Vida pagará a importância conforme descrição e valores descritos no
quadro abaixo:

Grupo 01

Item Descrição Und
Qtd
Mês

Qtd Ano

1 Ambulatório Especializado - Angiologia Hrs 12 144

2 Ambulatório Especializado - Cirurgia Geral Hrs 24 288

3 Ambulatório Especializado - Ecocardiogram Hrs 12 144

4 Ambulatório Especializado - Endocrinologia Hrs 12 144

5
Ambulatório Especializado - Endoscopia

Digestiva Médica
Hrs 24 288

6 Ambulatório Especializado - Gastroenterologia Hrs 12 144

7
Ambulatório Especializado - Junta

Médica/Direção Médica
Hrs 25 300

8 Ambulatório Especializado - Neurologia Hrs 12 144

9 Ambulatório Especializado - Neuropediatria Hrs 24 288

10
Ambulatório Especializado -
Obestetrícia/Ginecologia

Hrs 24 288

11 Ambulatório Especializado - Cardiologia Hrs 24 288

12 Ambulatório Especializado - Oftalmologia Hrs 12 144

13 Ambulatório Especializado - Ortopedia Hrs 24 288

14 Ambulatório Especializado - Pneumologia Hrs 12 144

15 Ambulatório Especializado - Proctologia Hrs 12 144
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16 Ambulatório Especializado - Reumatologia Hrs 12 144

17 Ambulatório Especializado - Ultrassonografia Hrs 65 780

18 Ambulatório Especializado - Urologia Hrs 12 144

Grupo 02

Item Descrição Und
Qtd -
Mês

Qtd - Ano

1 Cirurgia Geral Hrs 65 780

2 Cirurgia Obstétrica Hrs 65 1020

Grupo 03

Item Descrição Und
Qtd -
Mês

Qtd - Ano

1 Médico Plantonista - Segunda à Sexta-Feira Hrs 552 6624

2 Médico Plantonista - Sábado e Domingo Hrs 240 2880

3.2. Os preços unitários acima referidos são inalteráveis e incluem todos os custos,
diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e tributários, e
constituem a única remuneração do CONTRATADO pela execução dos serviços
elencados.

3.3. A Prestação de serviço se dará por procedimentos, conforme escala da secretaria
requisitante, sendo o contratado avisado com antecedência mínima de 24 (vinte e
quatro) horas.

3.4. Os serviços serão executados no município de Saloá e nos postos de saúde nas
condições previamente definidas entre a Fundação Vida e o CONTRATADO.

3.5. O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas
Técnicas, isentando o Município de qualquer responsabilidade por serviços prestados
em desacordo com tais Normas. O contratado se torna responsável pelos serviços
prestados.
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3.6. Deverá manter profissional(is) suficiente(s) para a plena, perfeita e completa
execução do serviço solicitado.

4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente
contratação será realizado mensalmente, de acordo com o quantitativo entregue no
período, em moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente, com a
possibilidade de pagamento intermediário, conforme repasse do órgão contratante,
àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas
Notas Fiscais Eletrônica/Faturas.

4.2. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente
oficiada a empresa contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao
cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando o correto fornecimento.

4.3. Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça
constar, para fins de pagamento, as informações relativas ao nome e número do
banco, da agência e de sua conta corrente.

5. DA VIGÊNCIA

5.1. O presente contrato vigorará pelo prazo determinado de 12 (doze) meses a contar
da data de sua assinatura, sendo renovado mediante a aditivo firmado por ambas as
partes.

5.2. Caso o contrato seja renovado por interesse de ambas as partes, o valor do
serviço será reajustado na ocasião, mediante acordo entre as partes.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas, Código de
Ética Médica (CEM), resoluções e disposições do Conselho Regional de Medicina e do
Conselho Federal de Medicina da legislação pertinente.

6.2. A presente contratação não gera vínculo empregatício com a Fundação Vida nem
direito previdenciários e trabalhista.

6.3. Isentar a Fundação Vida de qualquer responsabilidade pela prestação dos
serviços prestados.

6.4. Manter profissionais suficientes para a plena, perfeita e completa execução do
objeto deste procedimento.

6.5. Franquear o acesso de pessoal nomeado pela Fundação Vida no estabelecimento
para fiscalização da execução do contrato e facilitá-la.
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6.6. Designar preposto que o representará junto à Fundação Vida para atender às
solicitações e dirimir quaisquer dúvidas que surgirem durante a execução dos serviços
objeto do presente credenciamento.

6.7. Prestar, sempre que solicitado, informações e contas da execução do objeto deste
contrato.

6.8. Emitir, mensalmente, nota(s) fiscal(is) dos serviços efetivamente executados,
acompanhada dos respectivos comprovantes da execução dos serviços, além do
relatório de produção com nome dos pacientes, número de documento de identificação,
acompanhadodas autorizações/encaminhamentos emitidas pelo Departamento de
Saúde do Município.

6.9. Os fechamentos dos plantões deverão compor período entre o primeiro dia do
mês até o último dia do mesmo mês.

6.10. Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou
aprimorar o atendimento à população e a racionalização do uso dos serviços.

6.11. Receber tão-somente pelos serviços efetivamente prestados à população.

6.12. Ciente de que o quantitativo trata-se de números estimados de consultas e que,
ainda assim as mesmas serão rateadas entre todos os contratados, a empresa
contratada deverá aceitar a supressão e/ou o aditamento legal do objeto deste
procedimento.

6.13. Aceitar, sempre que necessário, a readequação dos serviços e preços para
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

6.14. Manter os preços ofertados por 12 (doze) meses, contados da data da assinatura
deste contrato.

6.15. Dar quitação liberatória à Fundação Vida pelos recebimentos dos serviços pagos.

6.16. Permitir a fiscalização dos serviços pelo Departamento Municipal de Saúde, a
qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos
mesmos.

6.17. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação
do momento do processo.

6.18. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e
resultados dos serviços, seja na esfera administrativa, cível ou criminal.

6.19. O Médico plantonista deverá fazer o ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES
TRANSFERIDOS PARA OUTROS MUNICÍPIOS, QUANDO FOR DETERMINADO
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

6.20. O município tem a prerrogativa de solicitar a substituição do profissional médico
quando este não atender as exigências do município, e apresentação de profissional
em no máximo 48 horas, sob pena de multa diária conforme contrato.
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6.21. Os plantões deverão ser prestados no Departamento de Saúde, conforme escala
e determinação da secretaria municipal de saúde.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Efetuar o pagamento dos serviços realizados no prazo ajustado conforme item 4
deste Termo de Referência, após conferencia efetuada pela Secretaria de Saúde
através de servidor designado.

7.2. Fiscalizar a prestação dos serviços a qualquer tempo, sempre que necessário ou
decidir ser conveniente e oportuno.

7.3. Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou
aprimorar o atendimento à população e racionalizar o uso dos serviços.

7.4. Exigir da empresa CONTRATADA, a qualquer tempo, prestação de contas e
informações sobre o objeto deste contrato e sua execução.

7.5. Aferir, mensalmente, a efetiva prestação dos serviços descritos no relatório
mensal e nota(s) fiscal(is) apresentados pela empresa CONTRATADA.

7.6. Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços.

7.7. Prestar ao CONTRATADO, todas as informações necessárias ao bom
desempenho dos serviços.

8. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos
serviços de saúde:

a) A Disponibilidade Médica será executada, por profissionais Médicos devidamente
registrados no Conselho Regional de Medicina.

b) Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo
empregatício ao serviço público.

c) Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e
complexidade, bem como fluxo da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais
médicos indicados pelas proponentes, no ato da convocação para prestação dos
serviços, um cronograma mensal de atendimento, por meio de escala, contendo os
dias e horários das disponibilidades de cada profissional médico.

d) A responsabilidade pela elaboração da Escala Médica Mensal, ficará sob
responsabilidade do Departamento de Saúde, quando da formalização do
Credenciamento, visando responder por todos os serviços médicos clínicos e
ambulatoriais prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde.

e) A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de
atendimento dos serviços médicos, prestados pelos seus colaboradores, sendo que
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este deverá ser cumprido rigorosamente pelos profissionais indicados pela contratada,
inclusive com o registro dos horários de entrada e saída de cada período de
Disponibilidade, mediante controle biométrico individualizado, a ser disponibilizado
pela credenciada aos seus colaboradores.

f) Constitui exceção a alteração da Escala Médica Mensal, que será apenas autorizada
expressa e antecipadamente pela Secretaria de Saúde, mediante justificativa
comprovada, ficando sob responsabilidade do profissional designado pelo dia e
período, a execução dos serviços, até o momento de sua substituição.

g) A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos
efetivamente realizados, dentro do horário demarcado no contrato, devidamente
comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, com ratificação da
fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado
diretamente na conta cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa
de valores se comprovada a inexecução contratual.

h) O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado
por serviços designado pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por
Técnicos da área bem como integrantes do Conselho Municipal de Saúde.

i) A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos
serviços ofertados e à capacidade instalada serão verificadas in loco através de
vistoria a ser realizada por equipe designada pelo Contratante, a realizar-se-á após a
verificação da documentação, sendo passível de rescisão, quando constatado que as
mesmas não atendem ao Edital.

j) Quando da necessidade de solicitações de métodos auxiliares de diagnóstico,
procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, procedimentos terapêuticos especiais, a
credenciada se compromete a seguir fluxos e protocolos estabelecidos pelo gestor
municipal.

k) A contratada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no
decorrer da vigência do contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos
serviços, fica obrigada a credenciada a refazê-los, sem qualquer custo adicional, sem
prejuízo das demais penalidades aplicadas.

l) A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado
será considerada como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e
neste Edital.

m) É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a
retenção e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos
indicados pelo Gestor Municipal, aposição de assinatura em guia e/ou documento em
branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de depósito e/ou
caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao usuário do
Município, e ainda a indicação de quaisquer serviços privados da assistência
complementar ou suplementar à saúde ao usuário.
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9. DAS PENALIDADES

9.1. O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo
sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos do art. 45 e
46 do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

9.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a
CONTRATADA às seguintes sanções:

I - advertência;

II – multa, observados os seguintes limites máximos:

a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo
estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de
referência;

b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez)
dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou
do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do
serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do
valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por
dia decorrido;

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na
prestação do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

III – impedimento de participar de processos de Seleção e de contratar com a
FUNDAÇÃO VIDA por prazo de 1 (um) a 3 (três) anos, da CONTRATADA que deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

IV - Restrição registrada em cadastro da FUNDAÇÃO VIVA.

9.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:

a) atraso injustificado na execução do contrato;

b) inexecução total ou parcial do contrato.

9.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a
multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias.
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9.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
penalidades.

9.6. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.

Rafael Rodrigues dos Santos
Presidente do Conselho de Administração

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SAL) Nº 003/2025
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025
MINUTA DE CONTRATO (ANEXO II)

CONTRATO Nº ____/2024

Pelo presente CONTRATO, de um lado a FUNDAÇÃO VIDA, Pessoa Jurídica de
Direito Privado, sem fins lucrativos, com sede à Avenida Thompson, nº 114, Heliópolis,
Garanhus/PE, CEP 55.296-670, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.091.618/0001-75,
neste ato representado pelo Sr. Diretor Presidente, Sr. Alam Gualberto Teixeira,
portador do RG nº 255343085 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 215.620.378-46,
residente e domiciliado no Cond. Mansões entre Lagos 3, 0 Etapa 03 CJ 0 Casa 07,
Bairro Região dos Lagos (Sobradinho), Brasília/DF, CEP: 73255902, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado o a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, sediada na BR-
XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo XXXXXXXXXXXXXX, de ora
em diante denominado simplesmente CONTRATADO, fica combinado, ajustado e
contratado o seguinte:

CLÁUSULA I - DO OBJETO
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1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de Serviços Médicos em Plantão
medico, serviços especializados para a realização de consultas e exames, a serem
realizados no de forma complementar à rede municipal de saúde de Saloá/PE, nos
termos e condições constantes no Termo de Referência da Coleta de Preços nº
002/2025.

CLÁUSULA II - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por demanda de serviço prestado,
a ser apurado mensalmente através de relatório analítico, e, observando o valor
unitário de cada procedimento em que a CONTRATADA apresentou.

2.2. Os pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, na conta do
CONTRATADO cujos dados serão fornecidos posteriormente, à partir do 20º
(vigésimo) dia do mês subsequente ao do atendimento, desde que:

2.2.1. O CONTRATADO encaminhe ao CONTRATANTE, até 02 (dois) dias após
solicitação, via e-mail, os seguintes documentos:

2.2.1.1. Nota Fiscal referente aos serviços/atendimentos executados e as
respectivas certidões:

a) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhista;

b) A unidade de saúde do município certifique, até o 5º (quinto) dia do mês
subsequente ao da prestação dos serviços, a regularidade da prestação.

c) Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do
respectivo envio da solicitação pelo CONTRATANTE. A solicitação para emissão da
Nota Fiscal será encaminhada pelo CONTRATANTE até o dia 10 do mês
subsequente à prestação dos serviços.

d) É vedado à CONTRATADA cobrar diretamente do usuário qualquer importância a
título de honorários ou serviços prestados, concernentes aos procedimentos
autorizados pela Fundação Vida;

e) Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras
necessárias a plena execução deste contrato.

CLÁUSULA III - DAS ESPECIFICAÇÕES
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3.1. As especificações dos serviços a serem credenciados são prestação de
serviços em saúde, concernentes na realização de serviços de exames, conforme
elencados nos Anexos para atender às demandas dos pacientes/usuários do SUS –
Sistema Único de Saúde, vinculados ao Município de Saloá/PE.

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente contrato vigorará pelo prazo determinado de 12 (doze) meses a contar
da data de sua assinatura, sendo renovado mediante a aditivo firmado por ambas as
partes;

4.2. Caso o contrato seja renovado por interesse de ambas as partes, o valor do
serviço será reajustado na ocasião, mediante acordo entre as partes

CLÁUSULA V - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. O CONTRATADO deverá atender os pacientes encaminhados pelo
CONTRATANTE, oferecendo-lhes atendimentos de Contratação de pessoas jurídicas
prestadores de serviços para atendimento da população do município de Saloá/PE,
conforme anexo constante do edital e do presente contrato;

5.2. Os serviços especificados nos anexos deverão ser executados preferencialmente
pelo credenciado em sede própria do CONTRATADO. A eventual mudança de
endereço do prestador de serviços, ou outras alterações a qualquer título, deverão ser
imediatamente comunicadas ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de
manter os serviços contratados, podendo para isso rever as condições do contrato e,
até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.

5.3. Os atendimentos deverão ser realizados mediante apresentação da Guia de
Encaminhamento do CONTRATANTE, expedida individualmente pela Secretaria
Municipal de Saúde do Município, juntamente com o pedido médico.

5.4. O CONTRATADO reconhece por este instrumento que é responsável pelos danos
ou prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa,
propriedade ou terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por
pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento; não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento exercidos pelo
CONTRATANTE.

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

6.1. Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:
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a) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à
execução do serviço a ser prestado;

b) Fiscalizar a execução dos serviços contratados;

c) Impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados,
indicando as divergências encontradas;

d) Efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados.

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

7.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas pela ANVISA e
segundo as especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua
qualidade;

b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
Contrato, exceto, quando previamente autorizado pela CONTRATANTE;

c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da
prestação dos serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste
Contrato;

d) Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE;

e) Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista,
fiscal e previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos
encargos responderá unilateralmente;

f) Cumprir rigorosamente os horários e dias aprazados para a prestação, devendo
prestar todos os atendimentos agendados;

g) Tratar com profissionalismo, urbanidade e respeito irrestrito os pacientes, bem
como os demais profissionais do CONTRATANTE;

h) Comunicar à direção da CONTRATANTE, com 20 (vinte) dias de antecedência,
qualquer alteração que houver, para o atendimento do mês seguinte;

i) Realizar somente os serviços autorizados pela Fundação Vida através de guias de
autorização, assinadas pela Secretária Municipal de Saúde ou responsável e anexo o
encaminhamento e/ou pedido médico;
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j) Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na licitação
que deu origem ao presente instrumento;

k) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente;

l) Fornecer ao preposto credenciado do CONTRATANTE, mensalmente, o relatório
especificando nome dos pacientes atendidos, procedimento realizado e valor;

m) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na
execução normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção;

n) Arcar com o pagamento de todas as obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias,
sociais e trabalhistas oriundas da execução dos serviços objeto do presente contrato,
comprovando mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento.

o) Manter o atendimento aos pacientes com tratamento iniciado, pelo prazo mínimo de
30 (trinta) dias ou até encaminhamento para outro profissional, no caso de haver
rescisão contratual, independentemente de quem deu causa ao rompimento;

p) Responder por e-mail, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, os pedidos da
CONTRATANTE para abertura de agenda de atendimentos.

q) As obrigações acima dispostas, não afastam as obrigações previstas no edital.

CLÁUSULA VIII - DAS ALTERAÇÕES

8.1. As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste
contrato, serão efetivadas na forma e condições do Art. 40 e 41 do Regulamento de
Compras da Fundação Vida.

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

9.1. O cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo
sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos do art. 45 e
46 do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

9.2. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a
CONTRATADA às seguintes sanções:

I - advertência;

II – multa, observados os seguintes limites máximos:

a) pelo atraso no fornecimento e/ou prestação dos serviços, em relação ao prazo
estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor de
referência;
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b) pela recusa no fornecimento e/ou em prestar o serviço, caracterizada em 10 (dez)
dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% a 10% do valor global contratado, ou
do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

c) pela demora em refazer o fornecimento e/ou o serviço rejeitado ou corrigir falhas do
serviço, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do
valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por
dia decorrido;

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento e/ou na
prestação do serviço, entendendo-se como recusa prestação do serviço não efetivado
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor global
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;

III – impedimento de participar de processos de Seleção e de contratar com a
FUNDAÇÃO VIDA por prazo de 1 (um) a 3 (três) anos, da CONTRATADA que deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

IV - Restrição registrada em cadastro da FUNDAÇÃO VIVA.

9.3. A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de:

a) atraso injustificado na execução do contrato;

b) inexecução total ou parcial do contrato.

9.4. O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir
do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a
multa será aplicada quando o atraso for superior a 5 (cinco) dias.

9.5. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais
penalidades.

9.6. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso.

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO

10.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto no art. 46 do Regulamento de Compras da Fundação Vida.

10.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.1.2. A rescisão deste contrato poderá ser:
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I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, notificando-se a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 10 (dez) dias; ou

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE; ou

III - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

10.2. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA XI – PUBLICIDADE DOS ATOS

11.1. Conforme dispõe o art. 42, do Regulamento de Compras da Fundação Vida, os
extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no sítio
eletrônico da FUNDAÇÃO VIDA na rede mundial de computadores, permanecendo
disponíveis por no mínimo 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As partes, ora contratadas, elegem o Fórum da Comarca de Garanhuns/PE,
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir
qualquer dúvida ou ações, porventura, oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

(Data e Local)

CONTRATANTE CONTRATADO

______________________________
TESTEMUNHA
CPF:

______________________________
TESTEMUNHA
CPF:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO (SAL) Nº 003/2025
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR (ANEXO III)

Ao
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Proc. Administrativo (SAL) nº 003/2025
Coleta de Preços (SAL) nº 002/2025

Prezados Senhores,

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a),
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________,
e do CPF n.º ___________________ , DECLARA, para fins de participação de
Processos Administrativo, na modalidade Coleta de Preços nº 002/2025, bem como
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atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/1993 e suas
alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o inciso XXXIII do art.
7.º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854, de 27/10/1999, que não emprega menor de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de
quatorze anos exclusivamente na condição de aprendiz.

Local e data

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

OBS: O presente documento deverá ser elaborado em papel timbrado da
empresa, contendo razão social, CNPJ e endereço.

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SAL) Nº 003/2025
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (ANEXO IV)

Ao
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Proc. Administrativo (SAL) nº 003/2025
Coleta de Preços (SAL) nº 002/2025

Prezados Senhores,

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a),
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________,
e do CPF n.º ___________________ , apresenta por meio desta sua proposta de
preço para a contratação de Pessoa Jurídica para prestação de Serviços Médicos em
Plantão medico, serviços especializados para a realização de consultas e exames, a
serem realizados no de forma complementar à rede municipal de saúde de Saloá/PE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos.
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GRUPO 01

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANT
PROC
MÊS

QUANT
ANO

VALOR
MÉDIO

VALOR
MÊS VALOR ANUAL

1 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - ANGIOLOGIA QUANT

2 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - PEDIATRIA QUANT

3 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - ORTOPEDIA QUANT

4 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - PSIQUIATRIA QUANT

5 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - ENDOCRINOLOGIA QUANT

6 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - GINECOLOGIA/OBSTETRICIA QUANT

7 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - DERMATOLOGIA QUANT

8 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - CARDIOLOGISTA QUANT

9 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - GASTROENTEROLOGIA QUANT

10 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - UROLOGISTA QUANT

11 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - NEUROLOGISTA QUANT

12 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - NEUROPEDIATRIA QUANT

13 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - CIRURGIA GERAL QUANT

14 AMBULATORIO ESPECIALIZADO - TERAPIA OCUPACIONAL QUANT

TOTAL

GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
MÊS

QUANT
ANO

VALOR
MEDIO

VALOR
MÊS VALOR ANUAL

1 EVOLUÇÃO MEDICA HOSPITALAR HORAS

2 DIREÇÃO MÉDICA HORAS
TOTAL

GRUPO 3

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
MÊS

QUANT
ANO

VALOR
MEDIO

VALOR
MÊS VALOR ANUAL

1 ELETROENCEFALOGRAMA EM SONO E VIGILIA QUANT
2 ECOCARDIOGRAMA QUANT
3 MAPA QUANT

4 HOLTER QUANT

5 TESTE ERGOMETRICO QUANT

6 ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA QUANT

7 COLONOSCOPIA QUANT

8 ULTRASSONOGRAFIA GERAL QUANT

9 ESPIROMETRIA QUANT

TOTAL

GRUPO 4

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT
MÊS

QUANT
ANO

VALOR
MEDIO

VALOR
MÊS VALOR ANUAL

1 CIRURGIA GERAL HORAS

2 CIRURGIA GINECOLOGICA/OBSTETRICA HORAS

TOTAL

TOTAL GERAL VALOR MÊS VALOR
ANUAL

GRUPO 01

GRUPO 02

GRUPO 03

GRUPO 04

TOTAL GERAL

Validade da proposta: será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da
sua apresentação.

Prazo para a entrega do objeto licitado: será de até acordo com o edital.
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Declaramos que os preços propostos estão inclusos todos os custos referentes ao
objeto desta Contratação tais como impostos: encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução de serviços.

Local e data

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

OBS: O presente documento deverá ser elaborado em papel timbrado da
empresa, contendo razão social, CNPJ e endereço.

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SAL) Nº 003/2025
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE GRAU DE PARENTESCO (ANEXO V)

Ao
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Proc. Administrativo (SAL) nº 003/2025
Coleta de Preços (SAL) nº 002/2025

Prezados Senhores,

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a),
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________,
e do CPF n.º ___________________ , DECLARA, para todos os efeitos legais, que
NÃO possuo parentesco consaguíneo ou afim, até o terceiro grau, com membros,
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servidores ou ocupantes de cargo de direção e assessoramento no âmbito da
Fundação Vida.

Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração assumindo as
consequencias civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for
relatado.

Local e data

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

OBS: O presente documento deverá ser elaborado em papel timbrado da
empresa, contendo razão social, CNPJ e endereço.

PROCESSO ADMINISTRATIVO (SAL) Nº 003/2025
COLETA DE PREÇOS (SAL) Nº 002/2025

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE GRAU DE PARENTESCO (ANEXO VI)

Ao
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

Proc. Administrativo (SAL) nº 003/2025
Coleta de Preços (SAL) nº 002/2025

Prezados Senhores,

A pessoa jurídica _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a),
____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________,
e do CPF n.º ___________________, conforme Coleta de Preços n°002/2025, da
Prefeitura Municipal de Fundação Vida, declaro que os serviços credenciados, serão
prestados pelos seguintes profissionais:
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Nome:_____________________ Especialidade:_______________ CRM:______

Nome:_____________________ Especialidade:_______________ CRM:______

Nome:_____________________ Especialidade:_______________ CRM:______

Nome:_____________________ Especialidade:_______________ CRM:______

Nome:_____________________ Especialidade:_______________ CRM:______

Observação: Preencher apenas com as informações dos profissionais que
realizarão os atendimentos.

Local e data

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

OBS: O presente documento deverá ser elaborado em papel timbrado da
empresa, contendo razão social, CNPJ e endereço.


